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ESTADO DE ITONDÔNIA

PREFIIITURA MUNICIPAL DE BURITIS
GABINETE DO PRE,FEITO

I'EÍN'2226t2025

Regulamenta o Programa de Incentivo e Desconto
denominado "IPTU Verde" no Município de Buritis,
mediante o acréscimo do art. 3'-A à Lei Municipal n"
2. I 59, de 2025, e d,â ot;l'ras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Ilstado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu
sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1'Fica incluído na Lei Municipal n'2.159, de 2025, o art. 3o-4, com a seguinte
redação:

Art.3'-A. O benefício descrito no art. 3" será limitado a 57o (cinco por cento) do

valor do imposto, podendo ser concedido após o cumprimento de um dos incisos previstos no
referido artigo.

Gabinete do Prefeito do Município de

Buritis/RO, aos dezenove dias do mês de agosto
ano ois mil e vinte e cinco.
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Art. 2" Esta I.ei entra em vigor na data de sua publicação.


